CAMARA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO "

ESTADO DE SAO PAULO

AUTOGRAFO N° 66, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.-

“Dispde sobre locagdo de imével destinado & instalagdo do DETRAN e d4 outras providéncias’.
A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
GENERAL SALGADO, ESTADO DE SAO
PAULO, Faz saber que a Cémara
Municipal aprovou a seguinte Lei, ficando
submetida & sangdo e/ou promulgagéo
pelo Senhor Prefeito:
Art. 1°. Fica o executivo Municipal autorizado a locar um imével comercial, e
destina-lo & instalag@o do DETRAN, nesta cidade.
§ 1°. O valor a ser pago a fitulo de aluguel sera de até R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) mensalmente.
Art. 2°. O prazo da locagdo poder4 ser até 31 de dezembro de 2023, sem previsao
de pagamento de multa, bem como, mediante conveniéncia e oportunidade podera revogar o
contrato, também sem aplicagéo de penalidades.
Art. 3°. Caso haja interesse da Administragéo Publica, findo o prazo estabelecido
no artigo anterior, podera ser prorrogado por igual periodo.
Art. 4°. Quando da elaboragéo dos contratos de locagéo o indice de reajuste do
aluguel sera o IPCA/IBGE e a periodicidade minima para o reajuste seré de 12 meses.

Art. 5°. As despesas decorrentes com a execugdo da presente Lei, correrdo por
conta de dotagdes préprias do orgamento municipal vigente, suplementada se necessério.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposigdes em contrario, com efeito a partir de 01 de janeiro de 2023.

Plenario “Ex-Vereador leron Ribeiro da Silva”, 05 de dezembro de 2022.
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